
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//>vww.pedreiras.ma.gov.br/

MEMORANDO

Pedreiras- MA, 07 de maio de 2021.

Ao Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA

Prezados,

Venho pór intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a
respeito de Dotação Orçamentária e Impacto Financeiro suficiente para o Fornecimento
de refeições, visando atender as necessidades desta Secretaria, cujo valor de 1060 (mil e
sessenta) unidades, é de R$ 16,00 (dezesseis reais) cada unidade, tendo como valor
global R$ 16.960,00 (dezesseis mil novecentos e sessenta reais), para o exercício de
2021.

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa
solicitação continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e
distinta consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

RECEBIDO EM:

mTURA'

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

.Secretaria Municipal de Infraestrutura

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Infraestnitura, informarnos que

existe disponibilidade orçamentária para a realização da despesa o fornecimento de refeições,

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestnitura e Urbanismo do

Município de Pedreiras — MA, confonne nibrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0801 Sec Mun de Infraeslrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.028 Manutenção e funcionamento da Secretaria de

Infraestrutura e Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terc. pessoa fisica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 07 de maio de 2021.

Atenciosamente.

Francisca BcatrizJTaireo5Íl|Ya Viana
Contadora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n° III - Centro, CEP; 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1" artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n" 1501/2020 de

28 de Dezembro de 2020, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçameniário-FInanceiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá

a despesa de licitação, tendo como objeto o fornecimento de refeições, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de

Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0801 Sec Mun de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.028 Manutenção e funcionamento da Secretaria de

Infraeslaitura e Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.36.00 Outros serv. de terc. de pessoa fisica
Saldo da Dotação: R$ 16.960,00

Fonte de Reciusos: OlOOOOOOOO - Recursos Ordinários

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Valor da Despesa; RS 16.960,00

Orçamento Municipal: R$ 122.967.369,00

Impacto Orçamentário: 0,01%
Orçamento da Secretaria Municipal de Administração: RS 21.781.892,00

litipacto Orçamentário: 0,08%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fmanceiro é de 0,01% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo Corresponde a 0,08%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 07 DE MAIO DE 2021.

Atenciosamente.

FranciscaBeatòz^rancoSilya Viana
Contadora

CRC; MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro^ CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARy\NHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww\v.pedrelras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Fornecimento de refeição, visando atender a Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras-MA. Na qualidade de ordenador
de despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n°
101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui
adequações orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria
(LDO) para exercício de 2021

Pedreiras - MA, 07 de maio de 2021.

MARCOS BRUNlERl DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.72S'000, Centro -Pedreiras/MA, e-mail:
infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO NURANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUTVTCIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0Ü0M9

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Marcos Brunieri de Freitas, no uso de minhas atribuições legais e em
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04
de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir
adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas
serio empenhadas nas Dotações Orçamentárias para o exercício de 2021:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0801 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.028: Manutenção e Funcionamento da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros scrv. de terc. Pessoa Física

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado
anual de RS 16.960,00 (dezesseis mil novecentos e sessenta reais)

Pedreiras - MA, 07 de maio de 2021.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, c-mail:
infraesírufura@pedreira.s.ma.gov.hr


